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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 198-A, DE 2022 
(Do Sr. Eduardo Bismarck) 

 
Dispõe sobre a possibilidade de utilização de caminhonetes, camionetas, 
jipes, utilitários e demais veículos com tração nas quatro rodas (4x4) para 
o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, com 
a finalidade de turismo ou sob regime de fretamento, em situações 
excepcionais; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação, com emenda (relatora: DEP. HELENA LIMA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

PROJETO DE LEI Nº              DE 2022

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Dispõe sobre a possibilidade de utilização

de  caminhonetes,  camionetas,  jipes,

utilitários e demais veículos com tração nas

quatro  rodas  (4x4)  para  o  transporte

rodoviário  interestadual  e  internacional  de

passageiros,  com a  finalidade  de  turismo

ou sob regime de fretamento, em situações

excepcionais.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para

dispor  sobre  o  emprego  de  caminhonetes,  camionetas,  jipes,  utilitários  e

demais veículos com tração nas quatro rodas (4x4) no transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, com a finalidade de turismo ou

sob regime de fretamento, em situações excepcionais.

Art.  2º  O  art.  26  da  Lei  nº  10.233,  de  2001,  passa  a  vigorar

acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 26.................................................................................

.............................................................................................

§ 7º Excepcionalmente, as autorizações para o transporte

de passageiros de que tratam os incisos II e III poderão ser
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concedidas  para  caminhonetes,  camionetas,  jipes,

utilitários e demais veículos com tração nas quatro rodas

(4x4),  quando  o  uso  desses  veículos  se  mostrar  mais

adequado  do  ponto  de  vista  da  segurança  dos

passageiros.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 10.233/2001 atribui à Agência Nacional de Transportes

Terrestres  (ANTT)  competência  para  autorizar  o  transporte  de  passageiros,

realizado por empresas de turismo, com a finalidade de turismo, bem como o

transporte  de  passageiros,  sob  regime  de  fretamento.  Ao  regulamentar  o

assunto,  por  meio  da  Resolução  nº  4.777/2015,  a  ANTT  definiu  que  o

transporte turístico o sob regime de fretamento só pode ser realizado por meio

de ônibus ou micro-ônibus, incluindo as vans. 

Ocorre que, em várias situações, a utilização dos veículos hoje

permitidos se torna inviável, em razão do tipo da via utilizada para alcançar o

destino pretendido. Em terrenos muito acidentados, arenosos ou alagadiços,

apenas para citar algumas situações, os veículos previstos na Resolução não

se mostram adequados para realização das viagens, o que acaba restringindo

a  atividade  do  transporte  de  passageiros,  principalmente  em  viagens

conhecidas como turismo de aventura. 

O  projeto  que  ora  apresentamos  tem o  objetivo  de  incluir,  no

próprio texto da Lei, a possibilidade de emprego de caminhonetes, camionetas,

jipes,  utilitários  e  demais  veículos  com tração nas  quatro  rodas  (4x4)  para

realizar o transporte de passageiros sob a modalidade fretamento ou turístico.
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Para tanto, estamos propondo a inclusão do § 7º no art. 26 da Lei nº 10.233, de

2001,  para  que  as  autorizações  para  o  transporte  de  passageiros  com  a

finalidade de turismo ou sob regime de fretamento possam ser concedidas para

os veículos em referência. 

Esperamos, com isso, estimular o setor de transporte coletivo de

passageiros, principalmente com a finalidade turística, que contarão com maior

versatilidade e poderão oferecer serviço mais adequado, de melhor qualidade e

aliado a menor custo de deslocamento.

Assim, por corrigir  um equívoco na regulamentação da matéria

em pauta, contamos com o apoio de nossos Pares para a rápida aprovação do

presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                      de 2022.

Deputado EDUARDO BISMARCK

PDT-CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional 

de Integração de Políticas de Transporte, a 

Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 

de Transportes, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte 

Rodoviário:  

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para 

prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual semiurbano de 

passageiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

II - autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a 

finalidade de turismo;  

III - autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;  

IV - promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas 

constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um. registro nacional de 

transportadores rodoviários de cargas;  

V - habilitar o transportador internacional de carga;  

VI - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de 

rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;  

VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio 

de convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das 

cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para exploração 

da infra-estrutura.  

VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados pelos terminais 

rodoviários de passageiros e pontos de parada dos veículos para a prestação dos serviços 

disciplinados por esta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no 

inciso VI do caput deste artigo, a ANTT promoverá a compatibilização da tarifa do pedágio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 198-A/2022 

com as vantagens econômicas e o conforto de viagem proporcionados aos usuários em 

decorrência da aplicação dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é 

cobrado, bem como a utilização de sistema tarifário que guarde maior proporcionalidade com 

o trecho da via efetivamente utilizado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.157, de 

1º/6/2021) 

§ 3º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do 

disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, 

podendo avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa avençada.  

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias 

federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.  

§ 5º Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput, 

poderão ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a 

prática de serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados.  

 

Seção III 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
 

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:  

I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de 

atividades portuárias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em 

confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos 

investimentos realizados;  

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração 

da infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte aquaviário; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

a) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

b) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de 

transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu 

acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os 

operadores;  

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços 

de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de 

apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos art. 13 e 14, gerindo 

os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos:  

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de 

infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da vigência 

desta Lei, resguardando os direitos das partes;  

VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, assegurada a 

comunicação prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, ao poder concedente 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14157-1-junho-2021-791409-publicacaooriginal-162921-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14157-1-junho-2021-791409-publicacaooriginal-162921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-369-7-maio-2007-553747-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-369-7-maio-2007-553747-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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e ao Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 

6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

VIII - promover estudos aferentes à composição da frota mercante brasileira e à 

prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à 

política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de embarcações estrangeiras;  

IX - (VETADO)  

X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em 

convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do Ministro 

de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais;  

XI - (VETADO)  

XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na 

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros 

instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;  

XIII - (VETADO)  

XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas administrações 

portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores portuários, nos termos da 

Lei na qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promover os procedimentos 

de licitação e seleção para concessão, arrendamento ou autorização da exploração de portos 

organizados ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder concedente, em 

obediência ao disposto na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de 

dezembro de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos contratos de concessão 

de porto organizado ou dos contratos de arrendamento de instalações portuárias quanto à 

manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 5º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro 

de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida 

na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 

encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário Especial de Portos, 

conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

XVIII - (VETADO)  

XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte 

aquaviário de cargas especiais e perigosas;  

XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.  

XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de 

navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e 

lacustre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autorizações de instalação 

portuária de que trata o art. 8º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 

de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no 

âmbito das outorgas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
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XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 

cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de 

embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei nº 9.432, de 8 

de janeiro de 1997; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infraestrutura 

aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos 

administrativos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de porto organizado e de 

arrendamento de instalação portuária, em conformidade com o disposto na Lei na qual foi 

convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.518, de 5/9/2007, e com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogado pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVIII - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 

concessão, precedida ou não de execução de obra pública, para a exploração de serviços de 

operação de eclusas ou de outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis situados em 

corpos de água de domínio da União. (Alínea  acrescida pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

XXIX - regulamentar outras formas de ocupação e exploração de áreas e instalações 

portuárias não previstas na legislação específica. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.047, de 

24/8/2020) 

XXX - fomentar a competição e tomar as medidas necessárias para evitar práticas 

anticoncorrenciais, especialmente no tocante à má-fé na oferta de embarcações que não 

atendam adequadamente às necessidades dos afretadores na hipótese prevista no inciso I do 

caput do art. 9º da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.301, 

de 7/1/2022) 

§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:  

I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em 

vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;  

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Poder Executivo; e  

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 

12.815, de 5/6/2013) 

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 

internacionais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e 

atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa nacional, 

à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, devendo ser 

consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos de segurança que tenham 

repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da prestação de serviços de transporte 

aquaviário. 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 

12.815, de 5/6/2013) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 

12.815, de 5/6/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13081-2-janeiro-2015-779927-publicacaooriginal-145813-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14047-24-agosto-2020-790564-publicacaooriginal-161356-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14047-24-agosto-2020-790564-publicacaooriginal-161356-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14301-7-janeiro-2022-792221-publicacaooriginal-164351-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14301-7-janeiro-2022-792221-publicacaooriginal-164351-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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RESOLUÇÃO ANTT Nº 4777, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Dispõe sobre a regulamentação da prestação do 

serviço de transporte rodoviário coletivo 

interestadual e internacional de passageiros 

realizado em regime de fretamento 

 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 24, incisos IV e V e o art. 26, incisos II e III, da Lei no 

10.233, de 5 de junho de 2001, fundamentada no art. 44, do aludido diploma legal, no Voto 

DAL – 210, de 6 de julho de 2015, e no que consta do Processo no 50500.190811/2014-34, 

RESOLVE: 

Art. 1º Dispor sobre a regulamentação da prestação do serviço de transporte 

rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de 

fretamento. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Cabe à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT autorizar a 

prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de 

passageiros realizado em regime de fretamento sob as formas: 

I – turístico; 

II – eventual; e 

III – contínuo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 198, DE 2022

Dispõe  sobre  a  possibilidade  de  utilização  de
caminhonetes,  camionetas,  jipes,  utilitários  e
demais  veículos  com  tração  nas  quatro  rodas
(4x4) para o transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros, com a finalidade de
turismo  ou  sob  regime  de  fretamento,  em
situações excepcionais.

Autor: Deputado EDUARDO BISMARCK 

Relatora: Deputada HELENA LIMA

RELATÓRIO

O projeto de lei em análise pretende incluir o § 7º no art. 26 da Lei nº

10.233, de 5 de junho de 2001, para prever que, excepcionalmente, as autorizações para

o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, com a finalidade de

turismo  ou  sob  regime  de  fretamento, poderão  ser  concedidas  para  caminhonetes,

camionetas,  jipes,  utilitários  e  demais  veículos  com tração  nas  quatro  rodas  (4x4),

quando o uso desses veículos se mostrar mais adequado do ponto de vista da segurança

dos passageiros.

De acordo com a  justificação  do projeto,  o  normativo  da  Agência

Nacional de Transportes Terrestres – ANTT – que regulamenta o tema, define que o

transporte  turístico ou sob regime de fretamento  só pode ser realizado por  meio  de

ônibus ou micro-ônibus, incluindo as vans. Essa regra, entretanto, seria equivocada, pois

em  terrenos  muito  acidentados,  arenosos  ou  alagadiços  esses  veículos  não  seriam

adequados,  restringindo a atividade do transporte de passageiros,  principalmente nas

viagens conhecidas como turismo de aventura. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Viação e Transportes e de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 117 | CEP 70160-
900 - Brasília, DF
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A  apreciação  da  proposição  é  conclusiva  pelas  Comissões  e  seu

regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II, e art. 151, inciso III,

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

VOTO DA RELATORA

O  projeto  de  lei  em  análise,  de  autoria  do  Deputado  Eduardo

Bismarck, pretende incluir o § 7º no art. 26 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,

para  prever  que,  excepcionalmente,  as  autorizações  para  o  transporte  rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, com a finalidade de turismo ou sob regime

de fretamento, poderão ser concedidas para caminhonetes, camionetas, jipes, utilitários

e demais veículos com tração nas quatro rodas.

De fato, parece ter razão a preocupação do Autor da proposta, uma

vez que,  em alguns trajetos  do transporte  rodoviário,  a  utilização de ônibus,  micro-

ônibus  ou  vans  pode  se  mostrar  inadequada.  Em  muitos  casos,  principalmente  no

transporte  turístico,  os  terrenos  podem  apresentar  características  tais  que  seriam

transpostas com maior facilidade e segurança se forem utilizados veículos menores e

mais robustos, como caminhonetes, camionetas ou utilitários. 

Importante  salientar  que  o  projeto  não  propõe  essa  mudança

simplesmente por questão de conforto dos passageiros, mas, principalmente, por esses

veículos se mostrarem mais adequados do ponto de vista da segurança dos usuários,

conforme consignado no texto da proposição. 

Portanto, entendemos que o projeto é meritório, em razão da solução

apresentada,  pois  a  utilização  de  veículos  menores  possibilitará  que  o  turismo  de

aventura, o ecoturismo e o turismo rural sejam desenvolvidos em regiões remotas e de

difícil acesso, com maior segurança e comodidade para os passageiros. O menor custo

operacional desses veículos é outro fator que pode contribuir para a redução do preço
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das viagens, especialmente para grupos menores, estimulando as viagens turísticas nas

mais diversas regiões. 

É preciso lembrar que os condutores desses veículos deverão seguir as

demais  regras  aplicáveis  ao  transporte  remunerado  de  passageiros,  inclusive  com

relação à habilitação adequada para cada caso. 

Não obstante a nossa concordância com o mérito da proposta, algumas

modificações são necessárias para que ela mereça a nossa aprovação, uma vez que o

projeto se equivoca ao incluir  no texto a menção a jipes e veículos com tração nas

quatro rodas, pois tais nomenclaturas não estão presentes na classificação dos veículos

previstas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei nº 9.503/1997).

Na  verdade,  tais  veículos  já  estão  enquadrados  em  uma  das

classificações constantes no texto do CTB, quais sejam, caminhonetes, camionetas ou

utilitários. A tração nas quatro rodas é uma funcionalidade encontrada em boa parte

desses  veículos,  mas  não  inserida  em  sua  classificação.  Para  sanar  esse  equívoco,

estamos apresentando uma emenda ao texto da proposição. 

Diante  do  exposto,  no  que  cabe  a  esta  Comissão  regimentalmente

analisar, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 198, de 2022, com a emenda

anexa. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada HELENA LIMA

Relatora
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 198, DE 2022

Dispõe sobre a possibilidade de utilização de
caminhonetes, camionetas, jipes, utilitários e
demais  veículos  com  tração  nas  quatro
rodas  (4x4)  para  o  transporte  rodoviário
interestadual e internacional de passageiros,
com a finalidade de turismo ou sob regime
de fretamento, em situações excepcionais.  

EMENDA Nº 1

Altere-se  na  ementa,  no  art.  1º  e  no  art.  2º  do  projeto  a

expressão “caminhonetes, camionetas, jipes, utilitários e demais veículos com

tração nas quatro rodas (4x4)” pela expressão “caminhonetes, camionetas e

utilitários”.

Art.  2º O art.  26 da Lei nº 10.233, de 2001, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 7º:
“Art.
26...........................................................................................................................
...................................................

§ 7º Excepcionalmente, as autorizações para o transporte de
passageiros  de  que  tratam  os  incisos  II  e  III  poderão  ser
concedidas para caminhonetes, camionetas, jipes, utilitários e
demais veículos com tração nas quatro rodas (4x4), quando o
uso desses veículos se mostrar mais adequado do ponto de
vista  da  segurança  dos  passageiros  ,  nos  termos  de
regulamento .” (NR)

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada HELENA LIMA

Relatora
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 198, DE 2022

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela aprovação do Projeto de Lei nº 198/2022, com emenda, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Helena Lima.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mauricio Neves - Presidente, Bebeto, Bruno Ganem, Flávio Nogueira,
Gilberto Abramo, Guilherme Uchoa, Helena Lima, Kiko Celeguim, Luiz
Fernando Faria, Marangoni, Rosana Valle, Rubens Otoni, Antonio Carlos
Rodrigues, Cezinha de Madureira, Diego Andrade, Gabriel Nunes, Gilson
Daniel, Hugo Leal, Jonas Donizette, Leônidas Cristino, Márcio Honaiser,
Marcos Tavares, Paulo Guedes, Ricardo Ayres, Zé Adriano e Zé Trovão.

Sala da Comissão, em .26 de março de 2025

Deputado MAURICIO NEVES
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 198, DE 2022

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dispõe sobre a possibilidade de utilização de
caminhonetes, camionetas, jipes, utilitários e
demais  veículos  com  tração  nas  quatro
rodas  (4x4)  para  o  transporte  rodoviário
interestadual e internacional de passageiros,
com a finalidade de turismo ou sob regime
de fretamento, em situações excepcionais.

Altere-se  na  ementa,  no  art.  1º  e  no  art.  2º  do  projeto  a

expressão “caminhonetes, camionetas, jipes, utilitários e demais veículos com

tração nas quatro rodas (4x4)” pela expressão “caminhonetes, camionetas e

utilitários.”

Art.  2º O art.  26 da Lei nº 10.233, de 2001, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 26................................................................................

............................................................................................

§ 7º Excepcionalmente, as autorizações para o transporte

de passageiros de que tratam os incisos II e III poderão

ser  concedidas  para  caminhonetes,  camionetas,  jipes,

utilitários e demais veículos com tração nas quatro rodas

(4x4),  quando  o  uso  desses  veículos  se  mostrar  mais

adequado  do  ponto  de  vista  da  segurança  dos

passageiros, nos termos de regulamento. ” (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

Sala da Comissão, em 26 de março de 2025.

Deputado MAURICIO NEVES
Presidente 
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